
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Samuel Viana - PL/MG 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     DE 2023 
(Do Sr. Samuel Viana) 

 

 

“Requer informações ao Senhor Ministro de 
Estado Ministério da Agricultura e Pecuária, 
com a finalidade obter informações sobre 
quais os danos que poderão ser causados 
na Agropecuária, com a suspensão do 
protocolo de pedidos de financiamento no 
âmbito de Programas Agropecuários do 
Governo Federal, para o Ano Agrícola 
2022/2023, em razão do nível de 
comprometimento dos recursos disponíveis 
nos Programas/Linhas do setor 
agropecuário.”. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no artigo 50, § 2º, da 

Constituição Federal, e nos termos dos arts. 115 e 116, ambos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, informações ao Senhor Ministro de Estado 

Ministério da Agricultura e Pecuária, com a finalidade obter informações sobre 

quais os danos que poderão ser causados na Agropecuária Brasileira, diante 

da suspensão do protocolo de pedidos de financiamento no âmbito de 

Programas Agropecuários do Governo Federal, para o Ano Agrícola 

2022/2023, em razão do nível de comprometimento dos recursos disponíveis 

nos Programas/Linhas do setor agropecuário: 

a) Programa Crédito Agropecuário Empresarial de Custeio; 

b) Linhas de Investimento do Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF Investimento destinadas a 

operações com taxa de juros prefixada de até 5% a.a. (cinco por cento ao ano) 

– PRONAF Investimento Faixa I; 
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c) Linha de financiamento do PRONAF Investimento destinada 

à aquisição isolada de matrizes, reprodutores, animais de serviço, sêmen, 

óvulos e embriões – PRONAF “Matrizes e Reprodutores”; 

d) Linha de financiamento do PRONAF Investimento destinada 

à aquisição de tratores e implementos associados, colheitadeiras e suas 

plataformas de corte, assim como máquinas agrícolas autopropelidas para 

pulverização e adubação – PRONAF “Tratores e Colheitadeiras”; 

e) Linha de Investimento do Programa Nacional de Apoio ao 

Médio Produtor Rural – PRONAMP; 

f) Programa para a Adaptação à Mudança do Clima e Baixa 

Emissão de Carbono na Agropecuária – Programa ABC+, exclusivamente no 

tocante às Linhas ABC+Recuperação, ABC+ Orgânico, ABC+ Plantio Direto, 

ABC+ Integração, ABC+Florestas, ABC+ Manejo de Resíduos, ABC+ Dendê, 

ABC+ Bioinsumos, ABC+ Manejodos Solos; 

g) Programa para Construção e Ampliação de Armazéns – 

PCA, no tocante a ambas asLinhas de financiamento deste Programa; 

h) Programa de Financiamento à Agricultura Irrigada e ao 

Cultivo Protegido –PROIRRIGA; e 

i) Programa de Capitalização de Cooperativas Agropecuárias – 

PROCAP-AGRO Giro. 

Nesse sentido, requeremos as seguintes informações: 

1. Há políticas públicas deste ministério, bem como recursos 
para suprir as suspensões de linha de financiamento?  
 
2. Qual o impacto econômico, em razão da suspensão do 

protocolo de pedidos de financiamento no âmbito de 
Programas Agropecuários do Governo Federal, para o Ano 
Agrícola 2022/2023, pode acarretar ao Brasil e aos 
produtores, principalmente levando-se em consideração os 
ciclos produtivos no setor da agropecuária (clima, safra, 
etc.)? 

 *C
D2

39
76

22
71

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Samuel Viana
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239762271100

RI
C 

n.
47

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
02

/2
02

3 
13

:3
4:

22
.1

03
 - 

M
es

a



 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal Samuel Viana - PL/MG 

3. Há previsibilidade de novas políticas de financiamento em 
parceria com o BNDES para atender o Plano Safra? Caso 
positivo, quais as políticas de financiamentos?  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 26 de Janeiro deste ano, por meio de AVISO SUP/ADIG Nº 

02/2023-BNDES1, foi publicada a reabertura do protocolo de pedidos de 

financiamento no âmbito de Programas Agropecuários do Governo Federal, 

para o Ano Agrícola 2022/2023, que se encontrava suspenso desde agosto de 

2022.2 

No entanto, em 03 de fevereiro deste ano, foi publicado novo 

AVISO SUP/ADIG Nº 03/2023-BNDES3, sobre a suspensão do protocolo de 

pedidos de financiamento no âmbito de Programas Agropecuários do Governo 

Federal, para o Ano Agrícola 2022/2023, sobre o argumento do nível de 

comprometimento dos recursos disponíveis nos Programas retromencionados, 

o que gerou escassez de recursos para a abertura de novos financiamentos 

nos programas do crédito rural. 

Diante da expectativa do Aviso de reabertura do protocolo de 

pedidos de financiamentos, após 5 (cinco) meses de suspensão, levantou o 

ânimo do setor agropecuário pois, sabidamente, contribui para a expansão da 

agropecuária, mediante a reabertura de novos financiamentos que visam a 

participação de interessados em expandir os seus negócios. 

Porém, sem expor os motivos políticos e jurídicos, 

novamente foram suspensos novos protocolos de linha de crédito, alcançando 

assim um extenso prejuízo para diversos setores da agropecuária, podendo 

colocar em risco a produção de alimentos, o que deixa em alerta a produção da 

agropecuária brasileira.  

                                                           
1 https://www.bndes.gov.br/wps/wcm/connect/site/3b683cd0-5224-4686-9c4e-78db99c1ecfd/23avadig02+Reabertura+Protocolo+PAGFs+2022-

2023.pdf?MOD=AJPERES&CVID=onPmacK 
2https://www.bndes.gov.br/wps/wcm/connect/site/f222a3d7-6786-4eee-b550-cd14effc9514/AVISO+SUPADIG+N%C2%BA+252022-

BNDES.pdf?MOD=AJPERES&CVID=obLTSCf 
3https://www.bndes.gov.br/wps/wcm/connect/site/09c475f0-63ee-4211-b535-

01937e1aae47/23avadig03+Suspens%C3%A3o+Protocolo+PAGFs.pdf?MOD=AJPERES&CACHEID=ROOTWORKSPACE.Z18_7QGCHA41LOR

VA0AHO1SIO51085-09c475f0-63ee-4211-b535-01937e1aae47-ooDD9LL *C
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Os programas de financiamentos oferecidos pelo Governo 

Federal, por meio do BNDES, que têm em seu ativo como fonte principal os 

recursos do Tesouro Nacional, do Fundo de Amparo do Trabalhador (FAT) e 

próprios, sendo estes os principais instrumentos do Governo Federal para 

financiamento de longo prazo para o desenvolvimento econômico do país.  

Esse tipo de ação do Governo Federal tem dado ao setor 

agropecuário estímulo, que tem papel expressivo na expansão produtiva do 

agronegócio brasileiro, já que representa em torno de um quinto da riqueza 

produzida no país. 

Além disso, o setor agropecuário é o principal gerador de 

saldos comerciais, afetando positivamente a balança comercial do país, por 

meio da entrada de divisas decorrente da exportação de produtos agrícolas. 

Assim, diante das funções tradicionais da agropecuária, já 

destacada no Plano Safra4 deste Ministério de geração de divisas, energia, 

emprego e renda, com maior capacidade de resposta rápida aos estímulos 

oficiais e de mercado, e de âncora para o controle da inflação, confere ao setor 

agropecuário a primazia de sua relevante contribuição para a retomada do 

crescimento e da estabilidade da economia. 

Assim, diante desse quadro de suspensão de recursos para 

financiamento de investimento e custeio no setor agropecuário, se faz 

necessário a análise do impacto econômico que pode acarretar ao Brasil e aos 

produtores, principalmente levando-se em consideração os ciclos produtivos no 

setor da agropecuária (clima, safra, etc.).  

 

Sala das Sessões em,       de                        de 2023 
 
 

 
Deputado SAMUEL VIANA 

                                                           
4 https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/politica-agricola/plano-safra/2022-2023/cartilha-plano-safra-2022-2023.pdf/ *C
D2

39
76

22
71

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Samuel Viana
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239762271100

RI
C 

n.
47

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

3/
02

/2
02

3 
13

:3
4:

22
.1

03
 - 

M
es

a


